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Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803421,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o
empreendimento á LOTEAMENTO CHÁCARAS SÃO
PAULO, localizado na Rodovia Castelo Branco, Km 107 -
Faxinal, município de Porto Feliz, requerida por STARLAND
DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTO S/C
LTDA, observadas as disposições legais e regulamentares
que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Formação Itararé - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7418,26 - Km Leste 234,62 - MC 45 - Vazão 4,00
m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Poço - Formação Itararé - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7418,26 - Km Leste 234,62 - MC 45 - Vazão 4,00
m3/h - Periodo 20 h/d - Formação Itararé - Coordenadas
UTM (Km)Norte 7418,21 - Km Leste 235,18 - MC 45 - Vazão
4,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803491,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o
empreendimento ao Senhor LOTEAMENTO RESIDENCIAL
GRANJA DOS ANÕES, localizado na Estrada do Querozene,
s/n, município de São Pedro, requerida por ARIOVALDO
GOLINELLI E OUTROS, observadas as disposições legais e
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Formação Pirambóia - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7506,10 - Km Leste 200,75 - MC 45 - Vazão 10,00
m3/h - Periodo 18 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos
DAEE 9902202, ficam aprovados os estudos com demanda
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário e
médico, para viabilizar o empreendimento á CLINICA MEDI-
CA, localizado na Rua Manoel Jacinto, 206 - Vila Sônia,
município de São Paulo, requerida por MEDSERV
ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA S/C LTDA, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria,

Uso - Poço - Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte
7390,04 - Km Leste 323,65 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/h -
Periodo 20 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e
ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual
e federal, referente ao controle de poluição das águas, a
proteção ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar
este empreendimento.

Extratos de Contrato

Termo aditivo nº 2002/23/00192.2. Processo nº 04/2001-
Prov. 03 - DAEE. Contratado - DAEE. Contratante - JERICÓ
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA. Objeto - Termo adi-
tivo de reti-ratificação ao termo aditivo de reti-ratificação nº
2002/23/00096.6, de 10/05/2002 ao termo de contrato nº
2001/23/00105.3, de 16/08/2001, para prestação de serviços
de vigilância e segurança patrimonial nas diversas depen-
dências localizadas nas Unidades do DAEE. Valor - o enun-
ciado explicativo da cláusula II do termo aditivo de reti-rati-
ficação nº 2002/23/00096.6, de 10/05/2002, em decorrência
de erro de valor, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A CLÁUSULA II DO VALOR E DA VERBA, do termo de con-
trato nº 2001/23/00105.3, de 16/08/2001, em razão do acrés-
cimo de R$ 99.485,27 referente a inclusão de 2 postos de
vigilância, a partir de 10/05/2002 e da redistribuição de R$
940,68 do exercício de 2001 para o exercício de 2002”. Data
de assinatura do presente termo aditivo - 17/10/2002.

Termo de contrato nº 2002/22/00183.1. Autos nº
48.898/2002 - DAEE.    Contratado - DAEE. Contratante -
TECLA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto
- para execução dos serviços de Limpeza e Desassorea-
mento, do Ribeirão dos Meninos, em pontos críticos locali-
zados no trecho entre a rua Albina Demarchi e o Reservató-
rio de retenção de picos de cheias TM2/TM3/Demarchi-
Volks, incluindo a região da Tomada D’água, no Município
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. Valor -
R$ 148.700,00, onerando as rubricas 18.541.3907.4030.0000,
do Orçamento Programa do DEPARTAMENTO, para o exer-
cício de 2002. Prazo - 30 dias, a contar da data da assinatu-
ra do contrato. Data de assinatura do presente termo de
contrato - 09/10/2002.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-4.964, de 17-10-2002

Dispõe sobre a prestação de serviços extraordiná-
rios na Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, de acordo com
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio,
em sessão realizada em 8-10-2002, baixa a seguinte resolu-
ção:

Artigo 1º - A prestação de serviços extraordinários
ocorrerá quando a jornada de trabalho do servidor exceder
a carga horária normal diária ou semanal, gerando horas
extras.

Artigo 2º - A Unidade ou Órgão interessado deverá,
mediante exposição pormenorizada, justificar a necessida-
de de convocação do servidor para essa prestação.

Artigo 3º - A prestação de serviços extraordinários
somente será autorizada para atender a casos emergen-
ciais de absoluta necessidade da administração e, desde
que os respectivos dias, contínuos ou intercalados, soma-
dos, não excedam, dentro do mesmo ano, noventa dias
para cada servidor.

Parágrafo único - As solicitações serão previamente
examinadas e deferidas pelo Coordenador da Coordenado-
ria de Administração Geral da Reitoria, à vista da justificati-
va apresentada.

Artigo 4º - A prorrogação da jornada diária não poderá
ultrapassar o limite de duas horas, exceto nos casos que
visem, justificadamente, atender a serviços inadiáveis, cuja
não execução possa causar manifesto prejuízo.

Parágrafo único - No caso de a prorrogação da jornada
diária normal exceder o limite previsto no “caput”, deverá
ser encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos
relatório mencionando-se o nome do servidor, o motivo da
exigência e o número de horas extras.

Artigo 5º - O valor da hora extra corresponderá ao
valor da hora normal, acrescido dos percentuais previstos
na legislação em vigor.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da prestação de
serviços extraordinários onerarão as dotações orçamentá-
rias das Unidades e Órgãos envolvidos.

Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário, especialmente as das Resoluções 3.635, de 18-1-90, e
4.636, de 24-2-99. (Proc. USP 86.1.42868.1.4).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato

Contrato 72-2002. Proc. 2002.1.545.51.5. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Induscon
Construções Civis Comercial Exportadora e Importadora
Ltda. Tomada de Preços 10-2002 - Execução dos serviços
para o caminho de pedestres entre o trecho da Faculdade
de Economia, Administração e Contabilidade e a Escola de
Comunicações e Artes. Valor: R$ 177.856,85. Verba: Cód.
13935.44905130 - 12.122.0100.2.4392 - Exercício de 2002.
Prazo: 60 dias corridos. Data da assinatura: 16-10-2002.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicados

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte
comunica que não houve candidatos inscritos para o Con-
curso de Títulos e Provas visando ao provimento de um
cargo de Professor Doutor, MS-3 em RDIDP, junto ao
Departamento de Esporte da Escola de Educação Física e
Esporte, conforme Edital Eefe-20-2002, publicado no D.O.
de 17-7-2002, na área de conhecimento Esporte e Deficiên-
cia, cujo período de inscrição encerrou-se no dia 14-10-
2002.

Estarão abertas no período de 21-10 a 11-11-2002, das
9 às 16 horas, no Serviço de Pós-Graduação da Escola de
Educação Física e Esporte, à Av. Prof. Mello Moraes, 65,
Cidade Universitária, Butantã, SP, as inscrições para o
preenchimento de dez vagas destinadas à Etapa de Estagio
Supervisionado em Docência (Eesd) do Programa de Aper-
feiçoamento de Ensino - Pae, de conformidade com o dis-
posto na Portaria GR-3.347, de 6-6-2002, para atuação junto
às disciplinas de Graduação desta Unidade Universitária a
serem oferecidas no 1º Semestre de 2003.

O Pae, composto de duas etapas: Preparação Pedagó-
gica e Estágio Supervisionado em Docência, é opcional
para os estudantes de Pós-Graduação da USP, exceto para
os bolsistas Capes, sendo que os mestrandos nesta condi-
ção deverão cumprir, como requisito, só a Preparação
Pedagógica, e os doutorandos deverão cumprir as duas
etapas.

Poderão inscrever-se os alunos regularmente matricu-
lados nos Programas de Pós-Graduação da Universidade
de São Paulo, nos cursos de Mestrado e Doutorado, que
tenham cumprido a Etapa de Preparação Pedagógica.

Da inscrição:
A inscrição será feita mediante apresentação dos

seguintes documentos:
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido

pelo interessado (a ser retirado no local da inscrição);
b) Declaração de ciência dos termos da Portaria GR-

3.347, de 6-6-2002;
c) Histórico escolar do aluno;
d) Projeto de participação elaborado pelo responsável

pela disciplina de graduação em que o aluno pretende esta-
giar, no qual deverão contar as tarefas de responsabilidade
do pós-graduando e a carga horária média a ser exigida; e

e) autorização do orientador do pós-graduando para
que este possa participar da Eesd, em formulário próprio.

Da Supervisão:
A supervisão do projeto ficará a cargo do Professor

responsável pela disciplina de graduação em que o pós-
graduando realizará o estágio.

A função de supervisor poderá ser desvinculada da de
orientador do aluno, não sendo vedada a coincidência.

Cabe ao supervisor observar o número máximo permi-
tido de 1 estagiário por turma, bem como orientar as ativi-
dades docentes desenvolvidas pelo estagiário e acompa-
nhar o desenvolvimento do programa.

Da Seleção:
A seleção do aluno será feita pela Comissão Coordena-

dora do Pae da Eefe-USP, mediante análise da documenta-
ção apresentada, ouvida a CPG.

O auxilio financeiro mensal do Pae destina-se aos pós-
graduandos que participarem da Eesd, exceto àqueles que
tenham vínculo empregatício com a Universidade de São
Paulo, e será proporcional ao número de horas dedicadas
pelo estagiário ao Programa (4 ou 6 horas semanais). O
referido auxilio poderá ser concedido no máximo por até
dois semestres para cada aluno.

Da Avaliação:
A avaliação será feita pela Comissão Coordenadora do

Pae da Eefe-USP, através do relatório de atividades desen-
volvidas pelo aluno com apreciação de seu desempenho
pelo supervisor.

A Comissão Coordenadora do Programa dará conheci-
mento do seu parecer à Comissão de Pós-Graduação da
Eefe para apreciação final.

Um parecer geral do Pae deverá ser aprovado pela
CPG e encaminhado à Comissão Central do Pae na Univer-
sidade de São Paulo.

A conclusão do estágio, com aproveitamento, dará
direito à obtenção de créditos, conforme estabelecido pela
Comissão de Pós-Graduação e a um Certificado de partici-
pação.

O bolsista Capes que não obtiver aproveitamento no
Estágio terá de repetir a atividade, sem remuneração, para
cumprir as exigências desta agência.

O desligamento do Programa antes do término do
prazo estabelecido se dará por:

1 - Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão
do curso;

2 - O não cumprimento das horas de estágio firmadas
no termo de compromisso;

3 - Não cumprimento do plano.
Outras informações poderão ser obtidas no local de

inscrição.

ESCOLA POLITÉCNICA

Resumos de Contratos

Contratante: Universidade de São Paulo (E.P.). Contra-
tada: Publicações Técnicas Internacionais Ltda. Objeto:
Aquisição de livros internacionais. Prazo de entrega: 90
dias a partir da transmissão do empenho via fax-simile.
Valor: R$ 26.142,00. Data da assinatura: 14-10-2002. Proc.
Rusp-2002.1.990.3.9.

Contratante: Universidade de São Paulo (E.P.). Contra-
tada: Livraria Canuto Ltda. Objeto: Aquisição de livros inter-
nacionais. Prazo de entrega: 90 dias a partir da transmissão
do empenho via fax-simile. Valor: R$ 47.430,81. Data da
assinatura: 14-10-2002. Proc. Rusp-2002.1.990.3.9.

FACULDADE DE 
ARQUITETURA E URBANISMO

Comunicado

Edital de abertura de inscrição para o Programa de
Aperfeiçoamento de Ensino 1º Semestre de 2003.

A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo comunica
que, nos termos da Portaria GR-3.347, de 6-6-2002, estarão
abertas a partir de 18-10-2002 (pelo prazo de 20 dias ) as
inscrições para a 2ª etapa do Programa Pae, ou seja, Está-
gio Supervisionado junto às disciplinas do Curso de Gra-
duação da Fau.

As inscrições poderão ser feitas no horário das 8h30min
às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de segunda a
sexta-feira, na secretaria de Pós-Graduação da Fau.

O Pae é opcional para os estudantes de Pós-Graduação,
exceto, para os Bolsistas Capes, sendo que os mestrandos
bolsistas da Capes deverão cumprir, como requisito, só a
Preparação Pedagógica e os doutorandos as duas etapas, de
modo a satisfazer as exigências da Capes.

As atividades desenvolvidas pelo aluno não poderão
exceder a 6 horas semanais e devem ser compatíveis com
suas atividades na pós-graduação.

O auxílio financeiro mensal do Pae será proporcional ao
número de horas dedicadas pelo estagiário ao Programa, ou
seja, 4 ou 6. Este auxílio poderá ser concedido no máximo
por até 2 semestres.

Não poderão receber esse auxílio financeiro os alunos
que tenham vínculo empregatício com a USP. Bolsistas da
Fapesp poderão receber ajuda de custo que não exceda
mensalmente, 15% do valor mensal da Bolsa de Doutora-
mento I.

Das Inscrições:
1) Poderão candidatar-se ao Programa, exclusivamente

alunos de pós-graduação da USP regulamente matriculados
em programas de Mestrado e Doutorado e que tenham cum-
prido a etapa de Preparação Pedagógica.

2) O aluno somente poderá inscrever-se em uma única
disciplina por semestre.

3) O Pae é opcional para os estudantes de Pós-Gradua-
ção, exceto, para os Bolsistas Capes, sendo que, os mestran-
dos bolsistas da Capes deverão cumprir, como requisito, só
a Preparação Pedagógica, e os doutorandos as duas etapas,
de modo a satisfazer as exigências da Capes.

4) As atividades desenvolvidas pelo aluno não poderão
exceder a 6 horas semanais e devem ser compatíveis com
suas atividades na pós-graduação.

5) O auxílio financeiro mensal do Pae será proporcional
ao número de horas dedicadas pelo estagiário ao Programa,
ou seja, 4 ou 6. Este auxílio poderá ser concedido no máxi-
mo por até 2 semestres.

6) Não poderão receber esse auxílio financeiro os alu-
nos que tenham vínculo empregatício com a USP.

7) Bolsistas da Fapesp poderão receber ajuda de custo
que não exceda, mensalmente, 15% do valor mensal da
Bolsa de Doutoramento I.

O candidato deverá apresentar:
Ficha de inscrição (formulário próprio disponível na

secretaria);
Ficha de dados pessoais (disponível na secretaria);
Projeto de participação do estagiário, elaborado pelo

responsável pela disciplina de graduação a ser oferecida no
semestre letivo seguinte, no qual deverão constar as tarefas
de responsabilidade do pós-graduando.

Da Supervisão:
1) A supervisão do projeto ficará a cargo do professor

responsável pelo oferecimento da disciplina de graduação.
2) A função de supervisor será desvinculada da função

de orientador, não sendo vedada a coincidência.
3) Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes

desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvi-
mento do programa.

Da Avaliação:
Ao fim do período o estagiário deverá elaborar um rela-

tório detalhado de todas as atividades realizadas no decorrer
do estágio, o qual deverá ser assinado e acompanhado de
uma Ficha de Avaliação do Supervisor.

Disposições Gerais:
O desligamento do programa, antes do término do

prazo estabelecido dar-se-á por:
Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do

curso;
Não cumprimento das horas de estágio firmadas no

termo de compromisso;
Não cumprimento do projeto.
Caso o aluno seja reprovado, ele não terá direito ao cer-

tificado Pae. Caso seja bolsista Capes terá que repetir a ativi-
dade, sem remuneração, para cumprir as exigências dessa
agência.

Apenas o estudante que completar as duas etapas do
Programa Pae e for aprovado em ambas terá direito ao certi-
ficado do Pae.

Mais informações poderão ser obtidas no local da inscri-
ção.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado

Edital de abertura de inscrições para o preenchimento
de 2 vagas para a função de Monitor, junto ao Centro de
Estudos de Demografia Histórica da América Latina - Cedhal-
FFLCH-USP.

Estarão abertas, no Cedhal - Av. Professor Lineu Prestes,
338, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no
período de 21 a 25-10-2002, das 14 às 18 horas, as inscrições
para preenchimento de 2 vagas para a função de Monitor
com a finalidade específica de exercer atividades técnicas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matricula-
dos nos cursos de graduação que tenham completado, pelo
menos, quatro semestres do respectivo curso e metade dos
créditos exigidos para a obtenção do diploma, ou alunos
matriculados nos cursos de pós-graduação, cujos diplomas
sejam conferidos pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados median-
te bolsa de R$ 250,00, por 20 horas semanais, sem vínculo
empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de três meses.
Todo o processo seletivo obedecerá às disposições con-

tidas no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciên-
cias Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia
dos seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo
acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá,
também, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito com base na análise da
documentação fornecida pelo candidato. Também haverá
uma entrevista.

A data da entrevista será definida oportunamente e
divulgada pelo Cedhal.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá
apresentar ao Cedhal um relatório das atividades desenvol-
vidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qual-
quer tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante
justificativa.

A monitoria também cessará antes do prazo determina-
do caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado

De acordo com o disposto na Portaria GR-3.347, de 6-6-
2002, informamos que estarão abertas, no período de 25-
10-2002 a 13-11-2002, na Secretaria de Pos-Graduação do
Instituto de Biociências, à Rua do Matão, Travessa 14, nº
321, Cidade Universitária, das 10 às 11h30 e das 14 às 16
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, as inscri-
ções para o Programa de Aperfeiçoamento de Ensino - Pae,
para o 1º Semestre de 2003.

Das inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Programa, exclusivamente

alunos de pós-graduação da Universidade de São Paulo,
regularmente matriculados em programa de Doutorado ou
Mestrado, que tenham cumprido a Etapa de Preparação
Pedagógica e não tenham vínculo empregatício com a
USP.

2. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se
inscrever em uma única disciplina por semestre.

3. O Pae é opcional para os estudantes de pós-gradua-
ção da USP, exceto para os bolsistas Capes, sendo que os
mestrandos nesta condição deverão cumprir, como requisi-
to, só a Preparação Pedagógica e os doutorandos as duas
etapas, de tal modo a satisfazer as exigências da Capes.

5. As atividades desenvolvidas pelo aluno no estágio
não podem exceder a 6 horas semanais e devem ser com-
patíveis com suas atividades regulares na pós-graduação e
com o que é permitido pela agência da qual receba bolsa.

6. Será permitido aos estagiários cursando o doutora-
do ministrar aulas teóricas com a supervisão direta do pro-
fessor responsável, até o máximo de 2 horas da carga
horária total da disciplina, por estagiário.

7. O candidato deverá apresentar:
Ficha de inscrição, cujo formulário estará disponível na

secretaria de Pós-Graduação e na página do IB
(http://www.ib.usp.br/pos), contendo:

a) Ficha de dados pessoais;
b) Projeto de participação elaborado pelo responsável

pela disciplina de graduação a ser oferecida no semestre
letivo seguinte, no qual deverão constar as tarefas de res-
ponsabilidade do pós-graduando;

c) Autorização do orientador do pós-graduando para
que este possa participar do programa;

- Curriculum vitae (máximo de 2 páginas);
- Histórico escolar da pós-graduação.
Da seleção:
1. A Comissão Coordenadora do Pae na Unidade sele-

cionará os candidatos com base em critérios por ela elabo-
rados e aprovados pela Comissão de Pós-Graduação (CPG)
do Instituto de Biociências. Uma lista dos candidatos sele-
cionados será encaminhada à CPG para aprovação e, em
seguida, à Comissão Central do Pae.

Da supervisão:
1. A supervisão do projeto ficará a cargo do Professor

responsável pela disciplina de graduação, portador, no
mínimo, do título de doutor.

2. A função de supervisor será desvinculada da função
de orientador do estudante, não sendo vedada a coincidên-
cia.

3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes
desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvi-
mento do programa.

Da avaliação:
1. Ao fim do período, o pós-graduando deverá elaborar

um relatório detalhado de todas as atividades realizadas no
decorrer do estágio, com apreciação de seu desempenho
pelo supervisor.

Disposições Gerais
1. Uma mesma disciplina poderá solicitar quantos

estagiários julgar necessário, desde que devidamente justi-
ficado.

2. Por sua participação na etapa do Estágio Supervisio-
nado em Docência, o aluno que não tenha vínculo empre-
gatício com a Universidade de São Paulo, poderá receber
um auxílio financeiro mensal dependendo da disponibilida-
de de recursos financeiros da USP, cujo valor da hora dedi-
cada ao projeto corresponde ao da referência mais mérito
de Assistente em RTP. O auxílio financeiro mensal poderá
ser concedido no máximo por até dois semestres para cada
aluno.

3. A participação no citado programa não conferirá
qualquer vínculo empregatício com a Universidade de São
Paulo, devendo o interessado estar segurado contra aci-
dentes pessoais e firmar declaração de ciência nos termos
da referida portaria. A integração se fará pelo prazo de 5
meses, de fevereiro a junho.

4. O desligamento do programa, antes do término do
prazo estabelecido dar-se-á por:

- Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão
do curso;

- Não cumprimento das horas de estágio firmadas no
termo de compromisso;

- Não cumprimento do plano.
4.1. Em caso de interrupção do estágio ou desligamen-

to, o supervisor deverá comunicar a Comissão Coordena-
dora da Unidade, imediatamente.

4.2. Em caso de desligamento do programa, o aluno
perde imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal.

5. A conclusão do estágio, com aproveitamento, dará
ao aluno o direito de receber um certificado de participação
no Programa, e mediante requerimento e a critério da CPG,
poderá receber até 20% do total dos créditos necessários
ao programa de pós-graduação.

Informações adicionais poderão ser obtidas na Seção
de Pós-Graduação do Instituto de Biociências.

Portaria Ibusp-22, de 16/10/2002

Dispõe sobre a eleição para representação de ser-
vidores não-docentes junto à Congregação do Ins-
tituto de Biociências

A Diretora do Instituto de Biociências, de acordo com o
disposto no Estatuto, no Regimento Geral da Universidade
de São Paulo e no Regimento do Ibusp, baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes de servidores
não-docentes junto à Congregação do Ibusp, realizar-se-á
pelo voto direto e secreto, no dia 21-11-2002, das 9 às
19h30, na Sala da E. Congregação do Ibusp.

À representação referida no “caput” deste artigo cabe-
rão os seguintes lugares:

I - Congregação
a) 2 representantes dos servidores não-docentes: 1

Titular e 1 Suplente.
Artigo 2º - Para preenchimento dos lugares que cabem

aos servidores não-docentes, a que se refere o artigo 1º
desta portaria, será considerado eleito o candidato mais
votado, figurando como suplente o seguinte mais votado,
pela ordem, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo.

Parágrafo único - Não será elegível para a representa-
ção dos servidores não-docentes, o servidor que for docen-
te ou aluno da USP, garantido o direito de voto.

Artigo 3º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a
observância das seguintes normas:

I - inscrição prévia dos candidatos, cuja situação será
verificada pela Seção de Pessoal.




